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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



DECRETO N. 053/2021
“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. GERALDO NEREU DE JESUS, que em 1968 veio da cidade de Governadores Valadares-MG para a cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade -  MT, onde por muitos anos trabalhou na Fazenda Novo Horizonte. No ano de 1987 adquiriu uma propriedade rural  denominada Sítio  Bom Jesus na Gleba Formosa, passando a atuar como produtor rural, onde fazia o que mais gostava. Desempenhou suas funções de esposo, pai e cidadão com dedicação, responsabilidade e zelo. Homem de exemplo e modelo de caráter e dignidade. Deixa esposa a Sra Julene da Silva e cinco filhos: Gezio, Maria,  Marcos, Geraldo Juliano, Liziene.
DECRETA:

Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, a partir de 25 de maio de 2021.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO MUNICIPAL
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